
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
RESOLUÇÃO N.º 129/06-CSMP 

 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-

Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, exarado nos autos do 

Processo n.º 1.036/2006/PGJ (Ofício n.º 031/05-CGMP);                

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso 

VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º 011/93; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 

extraordinária realizada em 07 de abril de 2006, 

 

RESOLVE: 
 

REMESSA dos autos do Processo n.º 
1.036/2006/PGJ (Ofício n.º 031/05-CGMP), ao Gabinete do 

Procurador-Geral de Justiça, para os fins de designar um novo 

Representante Ministerial para atuar nos autos da Autuação 

Sumária n.º 015.05.009066-0, em que o Exmo. Sr. Dr. Carlos 

Sérgio Edwards de Freitas, Promotor de Justiça, julgou-se 

impedido. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 07 de abril de 2006. 

 

 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 
SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 

Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
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